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orícro ctRcuLAR Ne 189/2026lcoFEN

Brasília, 18 de junho de 2026,

no (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ne 37lzo26/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referência: Em coso de resposta o este ofício Circular, indicar expressamente o processo 11e

00 19 6. 00 1 6 17/ 20 2 s- 69.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 589e
Reunião Ordinária, o Parecer ns 37/2026/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ns 1808924), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre os
limites legais da atuação do Enfermeiro na estética íntima e que aponta pela necessidade de pós-
graduação loto sensu em Enfermagem Estéüca para realização de procedimentos estéücos íntimos.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link:
enfermagem/.

Atenciosamente, a"n',

cr§a

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARTOS NERI DA SILVA - Coren-RO 53.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em t9/O6/2026, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 69, § 1e, do Decreto nq 8'5-3-9:ry-

MANOEL CARTOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

htt pSJAeJslen. g ov.h r/s ç i /c p-n trp I a d.p r eXte r"n o' gh pl
acao=documento conferir&id orgaa-ffc§§o-qIel]LA=]0, informando o código verificador 1879O62 e

o código CRC 910E9E72'

Anexo: parecer ne g7l2o26/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 1808924).

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, BrasÍlia/DF

CÉP 70254'400 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI ns 1879062
Referêncial Processo ns 00196,001617 / 2025-69
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orícro ctRcuLAR Ne 188/2026lcoFEN

Brasília, 18 de junho de 2026.

no (À) Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ns 3912026/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referência: Em caso de respostq a este ofício Circular, indicar expressomente o processo y1e

00 19 6, 00 1 3 s s / 20 2 6-4 2.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 589e
Reunião ordinária, o Parecer ne 39/2026/câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 1816709), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre a
atuação dos profissionais de Enfermagem na realização do exame de espirometria, dispondo sobre a

competência do Enfermeiro para execução técnica do exame, supervisão da equipe e interpretação dos
resultados; a parücipação do Técnico e do Auxiliar de Enfermagem em aüvidades auxiliares, sob
supervisão do Enfermeiro; e apontando a necessidade de capacitação específica e observância de
protocolos institucionais para garantia da segurança e qualidade assistencial.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: https:.áuulueeÍc!.gov,bflparecer-no-39-2026-camaras-tecnicas-de-
enfermagem/.

Atenciosamente,

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-lR

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.S92-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em t9/06/2026, às tO:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto nq 8.539, de g de outubro de 2015.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httmlÂg.i, csfen.go.v,b r/sei/ço".{rtr:gl a d.çr-eXtef.n o,p-hP3

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=Q, inforrnando o código verificador 1879050 e

o código CRC FD5573E7.

Anexo: Parecer ne 39/2026/Câmaras Técnicas de Enfermagem (sEl ne 1816709).

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, BrasÍlia/DF

CEP 70254-400 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI ne 1879050
Referência : Processo n s 00196.00133 5 I 2026-42
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orícro ctRcuLAR Ne Lgtlzo26/coFEN

Brasília, 18 de junho de 2026.

no (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ne 40l2oz6,/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referêncio: Em caso de resposta o este Ofício Circulor, indicor expressamente o processo J1e

00 19 6, 0074 1 1/202 s -42.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 589e
Reunião Ordinária, o Parecer ns 40/2026lCâmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ns L8L72O2), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legíslação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre a
responsabilização do Enfermeiro diante do não cumprimento das atribuições pelos Agentes Comunitários
de Saúde no âmbito da Atenção Primária à Saúde e aponta pela inexistência de responsabilização
automática do Enfermeiro por atos, omissões ou descumprimentos praticados pelo Agente Comunitário
de Saúde.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, gue o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: h§pgllwwur.çote.ngorr-btlpareee4.nq{0-202&çamq{as.teçnjeas*de
enfe-l:rxagçml.

Atenciosamente,

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-EN F-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 53.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em 19106/2026, às 70:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6s, § 1e, do Decreto ne 8.539, Oe a Ce outunro ae Z ,



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

h.*Bs;/Aei.çs&n, gp..y. br./sei/controlpdçr-extern o,AhP3

acao=docum.ento-conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 1879o37 e

o código CRC 61A02398'

Anexo: Parecer ns 4O12O26/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne LBL7202)'

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, Brasília/DF

cEP 702s4-40ff.ej;:: (61)332e-s800

SEI ns 1879037
Referência : Processo ns 00196'0074 Ltl 2025-42
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orÍcto clRcuLAR Ne Lgllzozc/coFEN

Brasília, 18 de junho de2026.

Ao (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ne 4tl2oz6,/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referência: Em coso de resposta o este OÍício Circular, indicar expressamente o processo 11e

00 19 6. 00 1 3 34/ 20 2 6-0 6.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 589e
Reunião Ordinária, o Parecer ne 4L/2026/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ns LBLTZB:-), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre a
realização de punção de seroma por Enfermeiro e aponta pela necessidade de avaliação clínica prévia,
registro em prontuário, observância das normas éticas, legais e dos protocolos institucionais, bem como
pela possibílidade de utilização de ultrassonografia à beira do leito como recurso de apoio, observados os
limites normaüvos vigentes.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: httpgl/www-eofen.gev-bd0arc{et-ne:4L2o26:Çam$ras:tscniça§;de:
enferm,Agggl.

Atenciosamente,

MANOEL CARTOS NERI DA SITVA

Coren-RO 63.592-EN F-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SIwA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, emLglO6/2026,às70:49, conforme horário oficialde Brasília, com
fundamento no art, 6e, § 1s, do Decreto ns 8.539, de 8 de.outubro de 20ffi.



B'ÊffiffiH A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

f;ffiEE hUnrlÁei,çeÍslgq"v. br/sei/"çonÍrolador-ext"ç"rno.ghpl

fiflffitffiil ão.aocumànto_conferiraid oreaq acessq externo=O, informando o código verificador 1879030 e

Anexo: parecer ne ALlzoz,/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 1817281).

EAS 208/2Ô9, Bloco A, Lote 01 - Bairro Asa Sul, Brasília/DF

CEP ?0254-400 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI n-o 1879030
Referência : Processo ne 00196.00133 41 2026-06



Hffiw%s
orícro ctRcuLAR Ne tl4l2oz6/coFEN

Brasílía, 18 de junho de 2026.

no (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer nc 1812026/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referêncio: Em coso de resposto o este Oficio Circulor, indicor expressomente o processo J1e

00 1 9 6. 00 1 s 6 6/202 6-s 6,

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 5g9c
Reunião Ordinária, o Parecer ne 3812026/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ns 1809522), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre
aproveitamento de estudos do curso técnico de enfermagem no curso de graduação em enfermagem e
aponta pela necessidade de cumprimento integral da matriz curricular da graduação em Enfermagem.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3, lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no síüo eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: http_SJlr,vww,çde[gqlL[dp,arceer-no-38-2026-camaras:lecnjc;ls_de-
erÍermeeeml.

n
1l1r] Ç?fii

Atenciosamente,

MANOEL CARTOS NERI DA SITVA

Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presldente do Cofen, em t9/0612026, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1e, do Dçcreto ns 9.539, de g de optqbrg de 2015.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

hSBs.lsei.çgfc n, gov. h t'ls e.i/co-ntro lad o r-çxte r-np' ú p3

acao=documelto-conferir&id orgao-ac.essq-externo=0, informando o código verificador 1878986 e

o código CRC 783FD289.

Anexo: Parecer ns 3812026/Câmaras Técnicas de Enfermagem.

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, Brasília/DF

CEP 70254'400 Telefone: (61) 3329-5800

' www.cofen.gov.br

SEI nP 1878986
Referência: Processo ns 00196.0044 42/2026-22



H,kwffi--$n
orÍqo Ne z83ol2026/coFEN

Ao Senhor
Leandro Afonso Rabelo Dias
Presidente do Coren-MS

Brasília-DF, 18 de junho de 2026.

Assunto: Encaminha o Parecer nE 4012026,/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referêncio: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 00196.00741l/2025-42.

Senhor Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, em atenção ao Oficio Coren-MS ne 22glZOZ5 - GAB
pnestoÊtrtclA (sEl ns 1228888), informamos que o Plenário do Cofen aprovou, em sua 5g9e Reunião
ordinária, o Parecer ns 40/2o26/Cámaras Técnicas de Enfermagem (SEl ns L8L72OZ), elaborado pela da
Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre a
responsabilização do Enfermeiro diante do não cumprimento das atribuições pelos Agentes Comunitários
de SaÚde no âmbito da Atenção Primária à Saúde e aponta pela inexistência de responsabilização
automática do Enfermeiro por atos, omissões ou descumprimentos praücados pelo Agente Comunitário
de Saúde,

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no síüo eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: hfrpslÁuwwegÍen goubr/parceer:no-40:2026-camaras:leexjcasde
enfermagem/.

Atenciosamente,

MANOET CARLOS NER! DA SILVA

Coren-RO 63.592-EN F-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em t9/0612026, às 70:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ns 8,539, de 8 dq outub,ro de 2015.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

h*pslserçefu n.eoy- brlSe i/-çonIro[AdoLcxtefnp.p h p?

acao=documento conferlr&id orgao aces.so exter[o=O, informando o código verificador 1879035 e

o código CRC 3ABCACDA.

Anexo: Parecer ne 4ol2o26/Câmaras Técnicas de Enfermagem (sEl ne L8L72O2).

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, Brasília/DF

CEP 70254'400 Telefone: (61) 3329-5800

' www.cofen.gov.br

SEI ns 1879035
Referência : Processo ns 00196.0074 Lt/ 2025-42



ffiMWsill
orícro ctRcuLAR Ns 18s/2026lcoFEN

Brasília, 18 de junho de 202G.

ao (À) Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ne 44lzoz6/câmaras Técnícas de Enfermagem.
Referêncio: Em caso de resposto a este ofício Circular, indicar expressamente o processo y1e

00 19 6, 002 2 5 8/202 6-48.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenárío do Cofen aprovou, em sua 589e
Reunião Ordinária, o Parecer ne 44/2026/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 1828136), elaborado
pela da Câmara Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem - CTLNENF/Cofen, que trata sobre a
competência do Enfermeiro especialista em Estomaterapia e Enfermagem Estéüca para realização de
punção intra-articular (artrocentese) e infiltração medicamentosa intra-articular, manifestando-se
desfavorável à realização de artrocentese e infiltração intra-articular por Enfermeiros.

2. Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido parecer para conhecimento.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, por meio do seguinte link: hüpSlAUWV.ggÍen gov.brlpare,cÇt-0o-44-20ff-
enfermAgem/.

Atenciosamente,

MANOET CARTOS NER! DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em t9lO6/2026, às 70t49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1s, do Decreto ne 8.539, Oe g de optubfo de 2 .



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

h$ml&tssfe!. gp..v. b.rlse i/.cqntro] a d-qr e.lter.n"o' p-hú

acao=docume-ntp-@.nlgÍif&jd-8fgao acesso externo=0, informando o código verificador 1879016 e

o código CRC 7BE30E7C.

Anexo: Parecer ne 44/2O26/Câmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 1828136)'

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01 - Bairro Asa Sul, BrasÍlia/DF

cE P 702s+40ff:t;:: (61)332e-s800

SEI ns 18790L6
Referêncla : Processo ns 00196,00225 I I 2026-48



ffiffirm*ffe'n
orícto ctRcuLAR Ne Lgzlzozo/coFEN

Brasília, 19 de junho de 2026.

Ao (A)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ne 3512o26,/Câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne 00196.004172/ZOZS-71.

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen, durante sua 589a
Reuniâo ordinária, deliberou pela aprovação do Parecer ne 35/202;/Câmaras Técnicas de Enfermagem
(SEt ns 180753L), o qual versa sobre a prescrição de Profilaxia Pré-Exposição ao HtV (pREp) por
Enfermeiros no âmbito da rede privada de saúde.

2. Encamínhamos, para conhecimento e providências que entender cabíveis, cópia do
referido parecer.

3, lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no síüo eletrônico do
cofen, podendo ser acessado pelo seguinte endereço eletrônico: https.://wwluegÍe&Bov.brlparcçgr.ne:
35:2026-cama ras-tecnicas-de-enfermagem/.

Atenciosamente,

MANOEL CARTOS NERI DA SITVA

Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.S92-ENF-
lR, Presldente do Cofen, em2210612026, às 10:35, conforme horário oficialde BrasÍlia, com
fundamento no art, 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de I de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h tt p,S :l&elselcn gov. b r/s e i /co n t ro l a d o r_ex te r n o. p[ p]
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso externo=0, informando o código verificador 1880409 e
o código CRC 814E0CC7.



Anexo : Parecer ns 35 I 2026 lCâma ras Técnicas de Enfermagem (SEl ne 180753 1)'

EQS 2OS/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, Brasília/DF

CEP 70254-400 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI ns 1880409
Referênclar Processo ns 00195,00417 21 2025-7 9



ffiWWsn
oríclo crRcuLAR Ns 19u2026/coFEN

Brasília, 19 de junho de 2026.

Ao (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encamlnha o Parecer ne 29lzo26lcâmaras Técnicas de Enfermagem.
Referêncio: Coso respondo este OÍício, indicar expressomente o Processo ne 001g6.007844/2025-06.

Senhor(a) Presidente,

1' Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen, durante sua 5g9a
Reunião ordínária, deliberou pela aprovação do Parecer ns 29/202;/Câmaras Técnicas de Enfermagem
(Sft ns LTLttTt), o qual versa sobre a possibilidade de concessão de isenção de anuidade profissíonal a
portadores da Síndrome de Fibromialgia, nos termos da Resolução Cofen ns 749/2024.

2. Encaminhamos, para conhecimento e providências que entender cabíveis, cópia do
referido parecer.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, podendo ser acessado pelo seguinte endereço eletrônico: httpsl/wwvu,co ngov.brlpalecer-no-
29-2026-ca ma ras-tecn icas-de-enferma gem / .

Atenciosamente,

MANOET CARLOS NER! DA SITVA

Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

Documento assinado eletronícamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em22106/2026, às 10:35, conforme horário oficialde Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h t ps;lÁet çsÍcn gov. b r/s q i/c o n t ro l a d o r-extç r n o. p*[ p]
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso externo=0, informando o código verificador 1879951 e
o código CRC F9B730EL.



Anexo; Parecer ng 29l2}26lCâmaras Técnicas de Enfermagem (SEl rte 77LLI7LI'

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01- Bairro Asa Sul, BrasÍlia/DF

CEP 70254-400 Telefone: (61) 3329'5800

' www.cofen.gov.br

SEI ns 1879951
Referência: Processo ns 00196,0078 44/2025-06



ffiffimffsn
orÍclo crRcuLAR Ne 190/2026/coFEN

Brasília, 19 de junho de 2026,

no (À)Senhor(a)
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem

Assunto: Encaminha o Parecer ns 3412026/câmaras Técnicas de Enfermagem.
Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne OO196.00l.6gg/2025-OS.

Senhor(a) Presídente,

1. Com cordiais cumprimentos, informamos que o Plenário do Cofen, durante sua 589e
Reunião ordinária, deliberou pela aprovação do Parecer ne 34/zoz6/Câmaras Técnicas de Enfermagem
(srt ns 1807374'), o qual versa sobre a prescrição e aquisição de preparações/manipulações magisirais
quando prescritas por Enfermeiros.

2' Encaminhamos, para conhecimento e providências que entender cabíveis, cópia do
referido parecer.

3. lnformamos, ainda, que o documento encontra-se disponível no sítio eletrônico do
Cofen, podendo ser acessado pelo seguinte endereço eletrônico: h$psúulutu.Çsfen 6ov.brlpareeefrra:
34-2026-ca ma ras-tecn icas-de-enfermagem /.

Atenciosamente,

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARTOS NERI DA STLVA - Coren-RO 63.592-ENF-
lR, Presidente do Cofen, em 22/06/2026, às 10:35, conforme horário oficíal de Brasília, com
fundamento no art, 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, ae S de outubro de 2 .

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
h tt pslÂelsgf en, g o v. b r/s e i /c o n t ro I a d o r_ex t e r n o. p*[ pj
acao=documento-conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 1879496 e
o código CRC 8C4FCF16,



Anexo: Parecer ne 34l2O26lCâmaras Técnicas de Enfermagem (SEl ne L807374!,'

EQS2OS/2O9,BlocoA,Lote01-BairroAsaSul,BrasÍlia/DF

cEP 70254-400 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI ns 1879496
Referência: Processo ne 00196.001698/2025'os


